
Rua Dom Daniel Hostin, 930 - Centro - Celso Ramos - SC - CEP: 88598-000 
Fone/Fax: (49) 3547-1211 CNPJ: 78.493.343/0001-22 

 

 

 

MINUTA DO QUINTO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO DE N° 
45/2022 

 
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CELSO RAMOS E 
A EMPRESA COMÉRCIO E TRANSPORTES 
BRESOLA LTDA 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente aditivo de quantitativo tem por objeto a contratação 
da    empresa especializada para execução de obra de revitalização de faixas elevadas, 
ciclovias, e demais itens constantes no projeto da Avenida Dom Daniel Hostin do 
Município de Celso Ramos – SC, incluindo o fornecimento de material e mão de obra, em 
estrita observância aos memoriais descritivos, planilhas e projetos, atendendo solicitação 
da secretaria municipal de cidade e meio ambiente. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO ADITIVO 
 
O presente Termo Aditivo de Contrato tem por objeto o acréscimo de R$ 20.100,13 (vinte 
mil e cem reais com treze centavos) ao Contrato Administrativo nº 45/2022, o que 
representa 1,47%, sendo 6,96% de serviços acrescidos e 5,49% suprimidos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DAS CLÁUSULAS ORIGINAIS DO CONTRATO 
 
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não 
alteradas e do qual este instrumento passa a fazer parte integrante e complementar, para 
todos os efeitos de direito.   
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus regulares efeitos. 

 
Celso Ramos, 02 de abril de 2023. 

 
...................................................... ...................................................... 
Prefeitura Municipal de Celso Ramos COMERCIO E TRANSP. BRESOLA LTDA 

Contratante  Contratada 
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